
PARECER CUTHAB

 

Institui o Brasão da Guarda Municipal de Porto
Alegre.

 

 I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em questão, de iniciativa do Governo Municipal, que institui o Brasão da Guarda Municipal
de Porto Alegre.

A Procuradoria da casa manifestou-se não vislumbrando óbice à tramitação do Projeto de Lei em questão.

Por sua vez, a CCJ também concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Na ótica deste relator, o projeto proposto tem preenchido os requisitos legais. Conforme estabelece a
Constituição Federal, é da competência dos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I).

Dessa forma, portanto, observa-se a competência privativa do Chefe do Executivo, a quem compete legislar
nos casos de símbolos representativos de órgãos públicos do Poder Executivo (art. 61, §1º, II, e), não
havendo óbices a sua tramitação.

 

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, diante de todo exposto, inexistindo óbice, este relator manifesta-se pela APROVAÇÃO do
projeto supracitado.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Sebas�an Andrade de Melo, Vereador(a), em
11/04/2023, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0535746 e o código CRC AECCBD6A.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 118.00253/2023-51 SEI nº 0535746



Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 056/23 – CUTHAB con�do no doc 0535746 (SEI nº 118.00253/2023-51 –
Proc. nº 0093/23 - PLE nº 003), de autoria do vereador Pablo Melo, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 18 de abril de 2023, tendo ob�do 05 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
18/04/2023, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0540360 e o código CRC A0F4B791.

Referência: Processo nº 118.00253/2023-51 SEI nº 0540360

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

